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DISPÕE SOBRE O
FORNECIMENTO DE
FÓRMULA INFANTIL ÀS
CRIANÇAS VERTICALMENTE
EXPOSTAS AO HIV, DURANTE
OS 2 (DOIS) PRIMEIROS ANOS
DE VIDA.

Art.1° Fica disponibilizado a fórmula infantil às crianças verticalmente

expostas ao HIV, durante os primeiros 2 (dois) anos de vida.

Art.2°- A concessão do benefício previsto será feito às mães

comprovadamente carentes, desprovidas de recursos financeiros para

aquisição normal do alimento (leite em pó).

Art. 3° - O Poder executivo editará todos os atos para regulamentar a

presente Lei e garantir a sua fiel execução.

Art.4° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.

Art. 5°_ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em

IS URA LEMOS
Deputada Estadual

Líder do pedoS

de de 2015.
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JUSTIFICATIVA ./

o Pacto pela Saúde, aprovado pelo Conselho

Nacional de Saúde (CNS), em fevereiro de 2006, fortalece a gestão compartilhada

entre as diversas esferas de governo. Estabelece aos estados e municípios o

desenvolvimento de ações necessárias para o cumprimento das metas, de acordo

com a realidade local, de maneira que as prioridades estaduais e municipais

também possam ser agregadas à agenda nacional.

Um dos três eixos do Pacto pela Saúde é o Pacto

pela Vida, que aponta a redução da mortalidade materna e infantil como uma das

prioridades básicas. Um dos componentes para a execução dessa prioridade é a

redução das taxas de transmissão vertical do HIV e da sífilis. Para que o Brasil

avance nesse propósito, o Ministério da Saúde lançou, em 2007, o Plano

Operacional para Redução da Transmissão Vertical do HIV e da Sífilis, tendo como

meta principal reduzir as taxas de transmissão destas,

Atualmente, o Ministério da Saúde investe na

•• aquisição de medicamentos anti-retrovirais para gestantes HIV+ e crianças expostas

ao HIV, inibidores de lactação, fórmula infantil e testes para HIV e sífilis. Para

ampliar as ações, visando alcançar as metas estabelecidas no plano, estão previstos

recursos no repasse anual que o Ministério da Saúde faz para os estados e

municípios, e ainda se faz necessária a complementação de recursos destas

entidades federativas para a ampliação do referido trabalho.

As crianças podem ser infectadas pelo HIV,

vírus da AIDS, durante a gestação, o parto ou por meio da amamentação. É o

que se chama de transmissão vertical do HIV. Segundo o Ministério da Saúde, a

taxa de transmissão vertical do HIV pode chegar a 20%, sem ações de

prevenção. Com essas ações, no entanto, a transmissão pode reduzir-se para

menos de 1%. Essa proposição visa facilitar a adoção de uma das medidas de

prevenção: a suspensão do aleitamento materno, substituindo-o por leite artificial

(fórmula láctea infantil) e outros alimentos, de acordo com a idade da criança.

As outras medidas preventivas incluem o

diagnóstico precoce da gestante infectada, o uso de drogas antirretrovirais (em

que o Brasil se destaca internacionalmente) e o parto cesariano programado.

Foram notificados, de janeiro de 1983 a junho de 2006, 13.171 casos de AIDS
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em brasileiros menores de 13 anos de idade devido à transmissão vertical. Este

número vem reduzindo ano a ano com a adoção de medidas de prevenção e

grande investimento realizado pelo Sistema Único de Saúde.

A taxa de prevalência de mulheres portadoras

do HIV no momento do parto é de 0,42%, o que corresponde a uma estimativa

de 13 mil parturientes infectadas por ano em nosso País. A atuação eficiente

nesse contingente relativamente pequeno para o nosso contexto é uma tarefa

factível. Tanto que os bons resultados estão sendo demonstrados.

A Secretaria Estadual de Saúde, distribuirá leite

em pó com a fórmula acima descrita para crianças nascidas de mães portadoras

do vírus HIV, durante os primeiros 6 (seis) meses de vida, durante o

acompanhamento e exames do bebê nos postos de saúde.

Não há dúvida de que o leite materno até os

dois anos de idade é o mais importante alimento para a criança, que no caso de

possuir a mãe portadora de doença infecto-contagiosa deve receber a fórmula

infantil de leite em pó para suprir o leite da mãe. E por este motivo é necessário

que essa distribuição seja feita pelo menos até o 240 mês após o nascimento da

criança.

Mediante o exposto, o presente projeto visa

disponibilizar fórmula infantil (leite em pó) para filhos de mães portadoras de

HIV/AIDS, pelo período necessário, ou seja, não apenas nos seis meses, mas

sim pelos primeiros dois anos de vida da criança.

Certa de poder contar com b apoio de meus

nobres pares, protocolo o presente projeto.

Face ao exposto, por se tratar de uma medida

que contribui para construção de um Estado com mais saúde e mais humano,

para que se possa aperfeiçoar a atenção à saúde e prevenir a transmissão

vertical do HIV, peço aos meus Nobres pares a aprovação deste projeto de lei.

ISAURA LEMOS
Deputada Estadual
Líder do PCdoS
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Art.1° Fica disponibilizado a fórmula infantil às crianças verticalmente

expostas ao HIV, durante os primeiros 2 (dois) anos de vida.

Art.2°- A concessão do benefício previsto será feito às mães

comprovadamente carentes, desprovidas de recursos financeiros para

aquisição normal do alimento (leite em pó).

Art. 3° - O Poder executivo editará todos os atos para regulamentar a

presente Lei e garantir a sua fiel execução.

Art.4° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.

Art. 5°_ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2015.

IS URA LEMOS
Deputada Estadual
Líder do pedoS
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o Pacto pela Saúde, aprovado pelo Conselho

Nacional de Saúde (CNS), em fevereiro de 2006, fortalece a gestão compartilhada

entre as diversas esferas de governo. Estabelece aos estados e municípios o

desenvolvimento de ações necessárias para o cumprimento das metas, de acordo

com a realidade local, de maneira que as prioridades estaduais e municipais
I

também possam ser agregadas à agenda nacional.

Um dos três eixos do Pacto pela Saúde é o Pacto

pela Vida, que aponta a redução da mortalidade materna e infantil como uma das

prioridades básicas. Um dos componentes para a execução dessa prioridade é a

redução das taxas de transmissão vertical do HIV e da sífilis. Para que o Brasil

avance nesse propósito, o Ministério da Saúde lançou, em 2007, o Plano

Operacional para Redução da Transmissão Vertical do HIV e da Sífilis, tendo como

meta principal reduzir as taxas de transmissão destas.

Atualmente, o Ministério da Saúde investe na

aquisição de medicamentos anti-retrovirais para gestantes HIV+ e crianças expostas

ao HIV, inibidores de lactação, fórmula infantil e testes para HIV e sífilis. Para

ampliar as ações, visando alcançar as metas estabelecidas no plano, estão previstos

recursos no repasse anual que o Ministério da Saúde faz para os estados e

municípios, e ainda se faz necessária a complementação de recursos destas

entidades federativas para a ampliação do referido trabalho.

As crianças podem ser infectadas pelo HIV,

vírus da AIDS, durante a gestação, o parto ou por meio da amamentação. É o

que se chama de transmissão vertical do HIV. Segundo o Ministério da Saúde, a

taxa de transmissão vertical do HIV pode chegar a 20%, sem ações de

prevenção. Com essas ações, no entanto, a transmissão pode reduzir-se para

menos de 1%. Essa proposição visa facilitar a adoção de uma das medidas de

prevenção: a suspensão do aleitamento materno, substituindo-o por leite artificial

(fórmula láctea infantil) e outros alimentos, de acordo com a idade da criança.

As outras medidas preventivas incluem o

diagnóstico precoce da gestante infectada, o uso de drogas antirretrovirais (em

que o Brasil se destaca internacionalmente) e o parto cesariano programado.

Foram notificados, de janeiro de 1983 a junho de 2006, 13.171 casos de AIDS
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número vem reduzindo ano a ano com a adoção de medidas de prevenção e

grande investimento realizado pelo Sistema Único de Saúde.

A taxa de prevalência de mulheres portadoras

do HIV no momento do parto é de 0,42%, o que corresponde a uma estimativa

de 13 mil parturientes infectadas por ano em nosso País. A atuação eficiente

nesse contingente relativamente pequeno para o nosso contexto é uma tarefa

factível. Tanto que os bons resultados estão sendo demonstrados.

A Secretaria Estadual de Saúde, distribuirá leite

em pó com a fórmula acima descrita para crianças nascidas de mães portadoras

do vírus HIV, durante os primeiros 6 (seis) meses de vida, durante o

acompanhamento e exames do bebê nos postos de saúde.

Não há dúvida de que o leite materno até os

dois anos de idade é o mais importante alimento para a criança, que no caso de

possuir a mãe portadora de doença infecto-contagiosa deve receber a fórmula

infantil de leite em pó para suprir o leite da mãe. E por este motivo é necessário

que essa distribuição seja feita pelo menos até o 24° mês após o nascimento da

criança.

Mediante o exposto, o presente projeto visa

disponibilizar fórmula infantil (leite em pó) para filhos de mães portadoras de

HIV/AIDS, pelo período necessário, ou seja, não apenas nos seis meses, mas

sim pelos primeiros dois anos de vida da criança.

Certa de poder contar com o apoio de meus

nobres pares, protocolo o presente projeto.

Face ao exposto, por se tratar de uma medida

que contribui para construção de um Estado com mais saúde e mais humano,

para que se possa aperfeiçoar a atenção à saúde e prevenir a transmissão

vertical do HIV, peço aos meus Nobres pares a aprovação deste projeto de lei.

ISAURA LEMOS
Deputada Estadual

Líder do PCdoS
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PROCESSON.o

INTERESSADO

ASSUNTO

2015001401

DEPUTADAISÁURALEMOS

Dispõe sobre o fornecimento de fórmula infantil às crianças

verticalmente expostas ao HIV, durante os 2 (dois) primeiros

anos de vida.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da ilustre Deputada

Isaura Lemos, dispondo sobre a disponibilização de formula láctea infantil (leite em pó) às

crianças verticalmente expostas ao HIV, durante os primeiros 2 (dois) anos de vida.

A proposição estabelece que o fornecimento se dará para as mães

comprovadamente carentes, desprovidas de recursos financeiros para aquisição normal

desse alimento.

A justificativa da proposlçao esclarece que as crianças podem ser

infectadas pelo HIV, vírus da AIDS, durante a gestação, o parto ou por meio da

amamentação. É o que se chama de transmissão vertical do HIV. Segundo o Ministério da

Saúde, a taxa de transmissão vertical do HIV pode chegar a 20% (vinte por cento), sem

ações de prevenção. Com essas ações, no entanto, a transmissão pode reduzir-se para

menos de 1% (um por cento). A proposição visa, portanto, facilitar a adoção de uma
importante medida de prevenção: a suspensão do aleitamento materno, substituindo-o por

leite artificial (fórmula láctea infantil) e outros alimentos, de acordo com a idade da criança.

Essa é a síntese da proposição em análise.

Constata-se que a propositura em pauta versa sobre matéria

pertinente à proteção e defesa da saúde, matéria esta que insere-se no âmbito da

competência legislativa concorrente da União e dos Estados-membros, conforme art. 24,

XII, da Constituição da República. No que tange ao assunto em pauta, a União ainda não

editou normas gerais regulando a matéria, motivo pelo qual o Estado de Goiás tem



competência plena tanto para a edição de normas de caráter geral,

conforme estabelece o art. 24, SS 3° e 4° da Constituição da República.

Neste ponto, importa registrar que as proposituras versando sobre

• matéria pertinente ao serviço público estadual de saúde não se incluem dentro da iniciativa

privativa do Governador do Estado, conforme alteração introduzida no art. 20 da

Constituição Estadual, por meio da Emenda Constitucional n. 30, de 05 de setembro de

2001, que retirou tal assunto da iniciativa reservada do Governador.

Embora a implementação dos procedimentos previstos no presente

projeto de lei implique em despesas, este fato, por si só, não tem o condão de inserir esta

matéria dentro da competência privativa do Governador do Estado (CE, art. 20, S 1°).

É legítima a iniciativa parlamentar nos projetos de lei que versem

sobre serviços públicos, inclusive na hipótese de haver criação de despesa, desde que tal

despesa tenha previsão orçamentária. Ou seja, a iniciativa parlamentar somente será

vedada quando a respectiva despesa não encontrar guarida no orçamento vigente. Essa

análise, no entanto, deverá ser realizada, oportunamente, no âmbito da Comissão de

Tributação, Finanças e Orçamento.

Por tais razões, não vislumbramos qualquer óbice constitucional ou

legal que impeça a aprovação desta matéria, a qual é compatível com o sistema

constitucional vigente. Sugerimos, tão-somente, a adoção de um substitutivo com a

finalidade de promover o aprimoramento formal da iniciativa em pauta (técnica legislativa).

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N. 121, DE 28 DE ABRIL DE

2015.

Dispõe sobre o fornecimento gratuito de

fórmula láctea infantil às crianças

verticalmente expostas ao HIV.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
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Art. 1° É assegurado o direito ao fornecimento grlt.tt!f~/

fórmula láctea infantil às crianças verticalmente expostas ao HIV,

durante os primeiros dois anos de vida.

Art. 2° O fornecimento se dará pelo Poder Público Estadual às

mães comprovadamente carentes que não tenham condições

financeiras para suportar a respectiva despesa sem prejuízo da

subsistência de sua família.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se

comprovadamente carente a pessoa que comprove renda familiar

mensal "per capita" igualou inferior a um salário mínímo estipulado

pelo Governo Federal.

Isto posto, com a adoção do substitutivo ora a
constitucionalidade e juridicidade d' . presentado, somos pela

a propositura em pauta. E o relatório.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta

d~S dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento
vIgente.

de 2015.SALA DAS COMISSÕES, emO+- de J1~

~

'

W~ ~Jh
eputado GUSTAVO SEBBA

Relator

mIe
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APROVADO o PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E
ORÇAMENTO.

1° SECRETÁRIO
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,PROCESSO N.o 2015001401 .

INTERESSADO .. DEPUTADAISAURA LEMOS

ASSUNTO DISPOE SOBRE O FORNECIMENTO DE FORMULA.

INFANTIL ÀS CRIANÇAS VERTICALMENTE EXPOSTAS

AO HIV DURANTE OS 2 (DOIS) PRIMEIROS ANOS DE

VIDA.

CONTROLE LRBC/SAT

RELATÓRIO PRELIMINAR

I- RELATÓRIO DA TRAMITAÇÃO

Autos vistos, etc.

Trata-se de proposição legislativa, em forma de Projeto de Lei Ordinária, de

autoria da nobre Deputada Isaura Lemos, que dispõe sobre o fornecimento de fórmula

infantil às crianças verticalmente expostas ao HIV durante os 2 (dois) primeiros anos de

vida.
Em tramitação pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, ganhou

relatoria do nobre Deputado Gustavo Sebba, que, na ocasião, ofereceu relatório pela

aprovação da proposição, com o oferecimento, para tanto, de Substitutivo para adequar o

texto legal às normas da técnica legislativa. Na ocasião, o ilustrado Deputado Relator

solicitou análise quanto à questão orçamentária do Projeto em tela, razão pela qual foi

encaminhado à esta Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Desta feita, cumpre a esta relatoria avaliar a proposta quanto aos seus

aspectos orçamentários, o que, como membro da referida Comissão, passamos a fazer.

11 - DA ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA

A Propositura, no que diz respeito aos seus aspectos de conveniência e

oportunidade, parece-nos recheada de mérito. Protege direitos fundamentais, no condão

do nosso ordenamento jurídico, pautado pelo princípio da máxima eficácia dos direitos que

garantem a dignidade da pessoa humana. É o que se extrai do sistema de nossa

Constituição. A matéria tratada no Projeto de Lei aqui analisado possui o viés de despesa

continuada, caracteristica precípua de políticas públicas implementadas pelo Estado. Para



o ''''~'''I:.-
~0 """-:

, '" Foi ,~
, '"tanto, é necessário que se ausculte as reais dimensões do gasto orçamentário;ti e t

.g
programa irá projetar nas contas públicas, questão que é colocada de forma cristali'

Lei Complementar na 101, de 04 de maio de 2000 - a L~i de Responsabilidade Fisca l(,

nos informa que:

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida
provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua hecução
p~r um perlodo superior a dois exerci cios.

!l1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o capul deverão ser instruidos
com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu
c,usteio, .

!l2º Para efeito do atendimento do !l1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a
despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
referido no !l 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos periodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

Desta forma, para colher dimensionamento do impacto financeiro-orçamentário das

ações contidas nesta Proposição, convertemos o processo em diligência, para que a

Secretariá de Estado da Saúde o instrua com a avaliação orçamentária necessária para

sua consecução.

É o parecer.

SALA DAS COMISSOES, em~de

e n Tejota

Relator

de 2015.
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Ao
Excelentissimo Senhor
LEONARDO MOURA VILELA
Secretário de Saúde do Estado de Goiás
Nesta

Assunto: Diligência

Senhora Secretario,

:Cã
~ .... -~-==.::::...--"'~.-:-:..::;::..:=:..=.~

(jnif1nia. 07 de dezembro de 20

Aproveito da oportunidade para com muita alegria parabeniza-lo

pela manutenção da Exmo. Sr. frente à esta Secretária e ao mesmo tempo valho-me da

oportunidade para encaminha-lhe este oficio em atendimento ao pedido do Senhor

Deputado Lincoln Tejota que em seu relatório requereu a diligência para que esta

Secretária de Estado de Saúde o instrua com a avaliação orçamentária necessária para sua

consecução. Processo Número 2015001401, Interessado: Deputado Isaura

Lemos, Projeto de Lei N°121 - AL, Assunto: Dispõe sobre o fornecimentb de fórmula

infantil ás crianças verticalmente expostas ao HIV, durante os 2(dois) primeiros anos de

vida.

Para tanto aguardamos respostas, copias em anexo.

estima e apreço.

nto renovamos nossos votos de elevada

COMISSÃO DE TRIIHITAÇÃO. fiNANÇAS E ORÇAMENTO - CTFO, Assemblcia Legislativa do Estado de Goills-
Alameda dos Buritis. n. 231. sala 205 - Selor Outr, CEP: 14.019-900 GoiAnia - CO. Fone/Fax: (62) 3221-3278-

E-mail: (.Ifo.ii.~.~scllllllt.ia.gll.l!il\. .h•.
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A,'o ,
Exc~lentíssimo Senhor
LEONARDO MOURA VILELA
Secrhário de Saúde do Estado de Goiás
Nestk

Assunto: Diligência

Senhor Secretario,

Goiãnia, 16 de março de 2016

-
Aproveito da oportunidade e com muita alegria parabenizar o

Exmo. Sr. frente á esta Secretária e ao mesmo tempo valho-me da oportunidade para
0'- •

comunicar que já enviamos a esta Secretaria o oficio n049/2015 - CTFO/ 07/12/2015, em

atendimento ao pedido do Senhor Deputado Lincoln Tejota que em seu relatório requereu

a diÍigência para que esta Secretária de Estado de Saúde o instrua com a avaliação
,

orçamentária necessária para sua consecução.
,

Processo Número 20150001401,

Interessado: Deputada Isaura Lemos, Projeto de Lei N°121 - AL, Assunto: Dispõe
,

sobre o fornecimento de formula infantil às crianças verticalmente expostas ao HIV,
i

durante os 2(dois) primeiros de vida.

Para tanto aguardamos respostas, copias em anexo.

Certo do pronto atendimento renovamos nossos votos de elevada
estima e apreço.

. ~:.
" :"lt.t rj .'

..••.r:A~,". \f• J,l\. '...•. "J..
l:' . 1101 10 VJ :. -'--

OU\ ~,.

tm~0_', - _ .... - .,_ _~O'

COMISSÃODETRIDUTAÇÃO,FINANÇASE ORÇAMENTO. CrFO, AsscrnblciaLcgislati;':d~
Alameda dos Buritis, n- 231, sala 205 - Setor Oeste, CEP: 74.019-900 Goiúnin - GO - FoneIFnx: (62) 3221-3278.

I E-maH: ftrOfQ)a!'sembleia.go.go\'.blo
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Oficio 11°143/2017-CTFO

Ao
Excelentíssimo Senhor
LEOJ':'lARDO MOURA VILELA
Secretario de Estado de Saúde do Estado de Goiás
Nesta

Assunto: Diligência

Senhor Secretário,

Goi<111ia,06 de abril de 2017

- •• _."-_.- __ o - - •• _

Aproveito da oportunidade e com muita alegria parabenizar o

Exmo. Sr. frente à esta Secretaria e ao mesmo tempo valho-me da oportunidade para

comu~_ücarque já enviamos a esta Secretaria os oficios n049/2015 - CTFO/ 07/12/2015 e

nO 57/2016 - CTFO - 16/03/2016, em atendimento ao pedido do Senhor Deputado

Linco1n Tejota que em seu relatório requereu a diligência para que esta Secretária de

Estado de Saúde o instrua com a avaliação orçamentária necessária para sua consecução.

Processo Número 20150001401, Interessado: Deputada Isaura Lemos, Projeto de

Lei N°I21 - AL, Assunto: Dispõe sobre o fornecimento de formula infantil às crianças

verticalmente expostas ao HIV, durante os 2(dois) primeiros anos de vida.

Para tanto aguardamos respostas, copias em anexo.

Certo do pronto atendimento renovamos nossos votos de elevada
estima e apreço.

Atenciosamente

COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO - CTFO, Assemblcia LegI,lativa do E,tado d. Golá,-
Alameda dos Burili$, nO 231, sala 205 ~ Setor Oeste, CEP: 74.019.900 Goiânia - GO - FoneIFax: (62) 3221~3278-

E-mail: rtfofâ'uu;sembleiA.go.go".b.. '
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Ofício nO2436/2017-GAB/SES.GO

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado FRANCISCO JR
Presidente
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento - CTFO
Alameda dos Buritis, nO231, sala 205, Setor Oeste
74019-900 - Goiânia - GO

Goiânia, 17 de Maio de 2017.

Assunto: DILIGÊNCIA -INTERESSADO: DEPUTADA ISAURA LEMOS _PROJETO DE
LEI 121 - AL

Senhor Deputado,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao expediente em epígrafe, alusivo ao

processo nO20150001401, o qual solicita análise e posicionamento, encaminhamos anexo,

Memorando nO 0629/2017 - SPAIS/SES-GO, da Superintendência de Políticas de Atenção

Iniegral à Saúde, contendo esclarecimentos do setor técnico pertinente, concernentes ao pleito
em comento.

Atenciosamente,

UONW~
Secretário de Estado da Saúde de Goiás

Secretaria de Estado da Saúde - www.saude.go.gov.br

Rua SC In. 299 - Parque Santa Cruz - CEP 74.860-270 - Goiânia _ GO

casGAB/Doeflow2217

http://www.saude.go.gov.br
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SUPERI NTEND~NCIA DE POL ITI CAS DE ATENÇÃO INTEGRAL A SA.ÚDE
Gerência de Assistência Farrracêutica
Gerênci a de Prograrras Especiai s

Memorando nO0629/2017-SPA IS'SE8-GO
Goiânia, 17de Maio de 2017.

De: SUPERINTEND~NCIA DE POLlTICAS DE ATENÇÃO INTEGRAL A SA.úDE

Pàra: GA BIENETE DO SECRETA RIO - SE8-GO

Assunto: DILlG~NCIA -INTERESSA.DO: DEPUTADA ISA.URA LEMOS- PROJETO DE
LEI 121 - AL

Senhor Secretário,

Em resposta ao Memorando nO 2388/2017 - GAB/SE8-GO, assunto:
Diligência, referente ao Oficio nO143/2017 - CTFO, da Assembleia Legislativa, alusivo ao
prCiCeS&>número 20150001401, interessado: lsaura Lemos, Projeto Lei '"1012.1~:AL, para
análise e posicionamento, esclarecemos: . \), \

1. A fórmula infantil é fornecida pela Assistência Farmacêutica paraerianças expostas
ao virus do HIV e HTLV, e, por normativa do Ministério da Saúde, ficou estabelecido para
cria;ão de Oa 6 meses de idade.

2. No Estado de Goiás, conforme resolução CIB nO 150/2011, o Jornecimento da
fórmula infantil foi ampliado para crianças de Oa 9 mesesde idade.

3. Conforme "Guia Alimentar para Crianças menores de 2 anos",do Ministério da
Saúde, é recomendado a introdução de alimentos complanentares para crianças a
partir de 6 meses, e a partir de 8 meses, a criança já pode ra:eber gradativarnente os
alimentos preparados para a familia, desde que sejam preparados SáTl temperos
picantes, sem alimentos industrializados e com pouco sal.
4. A partir dos 6 meses de idade, as necessidades nutricionais da criança já noo sOO
mais atendidas só com o leite materno, embora este continue sendo uma fonte
importante de calorias e nutrientes, entendemos que partir dessa idade, a criança já
apresenta maturidade fi siol ógi ca e neurol ógi ca para ra:eber outros ai imentos.

Assim sendo, a extensOOde fornecimento de fórmula infantil até 2 anos para
crianças expostas ao HIV e HTL V seria importante, porém noo fundamental para o
desenvolvimento adequado da criança, uma vez.que o leite no período após 9 meses é apenas

SECRETARIADE ESTADODA SAÚDE- www.saJdegD.gov.br
RuaSC-1n0299-f'a"queSéntaCruz-Cep: 74.86D-270- Goi1'nia-Goiás

GEPEiGEAFISPAIS/Docflow
1

http://www.saJdegD.gov.br
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um complemento da alimentação, entretanto, méllifestamos nosso para:er féJllorável à
aprovação do Projeto de Lei em referência.

Importante ressaltar que para o fornecimento da fórmula infantil extensivo até

2.anos de idade é necessàrio o aumento de recursos financeiros para CUsta0 da aquisição da

fórmula infantil, considerando que a dotação orçamentária atual é suficiente para a aquisição,

dê quantitativo pactuado .

.A tenciosamente,

6J24~f?5
EVANILDE FERNANDESCOsrA GOMIDES

Superi ntendente de Políti cas de Atenção Integral a Saúde

i
I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE- www.saJde.gO.gDV.br .
RuaSC-1 nO 299-Pa-queSéntaCruz-Cep: 74.860-270- Goiâ1ia- Goiás

. GEPElGEAFISPAIS/Docflow
2

http://www.saJde.gO.gDV.br
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Excelentlssimo Senhor
U:ONAR])O MOUHA VILELA
Secretário de Estado de Sllúde do Estlldo de Goiás
Nesta

\
Assunto: Diligência

/
,/

~/./'
.../

i
I

I

'q~ Z21':t-1 \~

'Z.S-\04) \1

Goiânia, 06 dc abril de 2017

Sf'tTiS----,
~"""'.Jl. ta si c..:o\.-v.vl-~
.Q. lo .,t••..S C}.;~. '

Senhor Secretário,

t,ASSBMBLEIA. '" I.EGISl.ATIVA
"JlrADO DI C<lLÚ
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Oficio n0143/20 17-CTFO

,.

/
' .,, ..1.... .',

, , .

Aproveito da oportunidade e com muita alegria parabenizar o
Exnío. SI', frente à esta Secretaria e ao m~mo tempo valho-me da oportunidade para

comunicar que já enviamos a esta Secretaria os oficios n049/2015 - CTFO/ 07/1212015 e

nO57/2016 - CTFO - 16/03/2016, cm atcndimento ao pedido do Senhor Deputado

Lincoln Tejota que em seu relatório requcreu a diligência para que esta Secretária de

Estado de Saúde o instrua com a avaliação orçamentária necessária para sua consecução.

Processo Número 20]50001401, Interessado: Deputada Isaura Lemos, Projeto de

Lei N°121 • AL, Assunto: Dispõe sobre o fornecimento de formula infantil ás crianças

verticalmente expostas ao HIV, durante os 2(dois) primeiros anos de vida,

estima e apreço.

Para tanto aguardamos respostas, copias em anexo.

Certo do pronto alcndim lo renovamos nossos votos de elevada

'/
!
i

.i
ri

r

i
I, ,
i:

COMISSÃO Dg "nUnUTAçÁo, 1(INANÇAS E OH(,;Al\fgNTO. el1/0, A5~cll1blejn 1~lsIBth'Ddo g,lndn de Goiás.
Alnmeda dos Durllis. ot 131. snln 20S. Suor Oeste, CEP: 74.019.900 Goi~nlll-GO. JloncIFnl':(62) 3221.J278.;

E-mail: tIWmllt.ltlllbldn.gogov.br
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PROCESSO N."

INTERESSADO

ASSUNTO

2015001401

DEPUTADAISAURALEMOS

Dispõe sobre o fornecimento de fórmula infantil às crianças

verticalmente expostas ao HIV, durante os 2 (dois) primeiros

anos de vida.

RELATÓRIO CONCLUSIVO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da ilustre Deputada

Isaura Lemos, dispondo sobre a disponibilização de formula láctea infantil (leite em pó) às

crianças verticalmente expostas ao HIV, durante os primeiros 2 (dois) anos de vida.

A proposição estabelece que o fornecimento se dará para as mães

comprovadamente carentes, desprovidas de recursos financeiros para aquisição normal

desse alimento.

A justificativa da proposição esclarece que as crianças podem ser

infectadas pelo HIV, virus da AIDS, durante a gestação, o parto' ou por meio da

amamentação. É o que se chama de transmissão vertical do HIV. Segundo o Ministério da

Saúde, a taxa de transmissão vertical do HIV pode chegar a 20% (vinte por cento), sem

ações de prevenção. Com essas ações, no entanto, a transmissão pode reduzir-se para

menos de 1% (um por cento). A proposição visa, portanto, facilitar a adoção de uma

importante medida de prevenção: a suspensão do aleitamento materno, substituindo-o por

leite ,artificial (fórmula láctea infantil) e outros alimentos, de acordo com a idade da criança.

Em tramitação perante esta Comissão e atendendo solicitação de

minha autoria, a proposição foi convertida em diligência para que a Secretaria de Estado da

Saúde fornecesse a estimativa do impacto orçamentário-financeiro. decorrente desta

iniciativa.

Atendendo a diligência solicitada, a Secretaria de Estado da Saúde,

por meio da Superintendência de Políticas de Atenção Integral à. Saúde, conforme

Memorando n. 0629/2017-SPAIS/SES-GO, de 17 de maio de 2017, informou que:



".
(i) a formula infantil é fornecida pela Assistência Farmacêutica pa

crianças expostas ao virus do HIV e HTLV, e, por normativa do Ministério da Saúde, ficou

estabelecido para crianças de Oa 6 meses de idade;

(ii) no Estado de Goiás, conforme Resolução CIS n. 150, de 2011, o

fornecimento da formula infantil foi ampliado para crianças de Oa 9 meses de idade;

(iii) conforme Guia Alimentar para Crianças menores de 2 anos, do

Ministério da Saúde, é recomendada a introdução de alimentos complementares para

crianças a partir de 6 meses, e, a partir de 8 meses, a criança já pode receber

gradativamente os alimentos preparados para a família, desde que sejam preparados sem

temperos picantes, sem alimentos industrializados e com pouco sal;

(iv) a partir dos 6 meses de idade, as necessidades nutricionais da

criança já não são mais atendidas só com o leite maternos, embora este continue sendo

uma fonte importante de calorias e nutrientes, sendo que a criança já apresenta maturidade

fisiológica e neurológica para receber outros alimentos;

(v) a extensão de fornecimento de fónmula infantil até 2 anos para

crianças expostas ao HIV e HTLV seria importante, porém não fundamental para o

desenvolvimento adequado da criança, uma vez que o leite no periodo após 9 meses é

apenàs um complemento da alimentação, entretanto, a Secretaria de Estado da Saúde

manifestou-se favorável à aprovação desta proposição;

(vi) para o fornecimento da fórmula infantil até 2 anos de idade, é

necessário o aumento de recursos financeiros para custeio da aquisição da fórmula infantil,

considerando que a dotação orçamentária atual é suficiente para a aquisição do quantitativo

pactuado.

Constata-se, ante o exposto, que a Secretaria de Estado da Saúde

manifestou-se favoravelmente a aprovação desta proposição, com as ressalvas acima

expostas.

No que tange à adequação orçamentária-financeira, verifica-se

que a proposição é compatível com o orçamento vigente (Lei n. 19.588, de 12 de

janeiro de 2017), o qual possui dotação orçamentária específica para suportar



despesas de caráter continuado decorrentes de proposlçoes

parlamentar aprovadas por esta Casa Legislativa. Refiro-me a dotação orçamentária

2017 2702 99 999 9999 9.002 (00) - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO -

RESERVA DE RECURSOS PARA COMPENSAÇAO DE PROJETOS DE LEI DE
INICIATIVA PARLAMENTAR, do orçamento setorial da Secretaria de Gestão e

Planejamento, para qual foi consignado o valor de R$ 94.343.000,00 (noventa e

quatro milhões e trezentos e quarenta e três mil reais).

A lei orçamentária anual vigente está em consonância com o art.

30da Lei Complementar n. 112, de 18 de setembro de 2014, a quàl regulamenta o

art. 109, da Constituição Estadual para estabelecer normas suplementares de

finanças públicas. Este dispositivo legal estabelece que o projeto de lei orçamentária

e respectiva Lei consignarão recursos, no montante mínimo de 0,5% (cinco décimos

por cento) da receita corrente líquida, destinados à constituição de reserva para

atender a expansão das despesas de caráter continuado e a renúncia de receitas,

em rúbrica própria sob a denominação "Reserva de Recursos para compensação de

Proposições Legislativas de Iniciativa Parlamentar".

A reserva orçamentária constituída nos termos do art. 30 da LC

n. 112/14 será considerada como compensação, durante o respectivo exercício

financeiro, pelo órgão técnico legislativo responsável pelo exame de adequação e

compatibilidade orçamentária e financeira das proposições legislativas de iniciativa

parlainentar que versem sobre matérias tributária ou orçamentária e que gerem

desp~sas de caráter continuado, conforme critérios previstos pela Assembleia

Legislativa, que comunicará ao Poder Executivo as proposições que vierem a ser

consideradas adequadas e compatíveis orçamentárias e financeiramente, para fins

de abertura do crédito adicional correspondente.

Nesta oportunidade,apresentall1osapenas uma .subemendapara
aprimorar o substitutivo aprovado pela Comissãode Constituição, Justiça e Redação -
CCJR-, em consonânciacom as ponderaçõesfeitas pela Secretariade 'Estadoda Saúde
em relaçãoao .fornecimentode fórmula lácteainfantilparaas criançasmaioresde 9 meses
de idade.



•

fica acrescido de conforme redação abaixo, rllnumerando-se o atual

"Art. 2° .

fi 2° A partir dos 10 (dez) meses de idade da criança, o fomecimento

de fórmula láctea infantil dependerá de prescrição médica. "

Isto posto, com a adoção da subemenda aditiva ora apresentada,

somos pela aprovação da proposição em pauta, na forma do substitutivo aprovado pela

CCJR. É o relatório.

SALA DAS COMISSÓES, e~e ~"?~ 1.e.20.1L....

COLN TEJOTA

Relator

, mtc
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A Comissao de Tributnç-ào. Finanças e Orçamento
Aprova o Parec('r {~/ij.~'lto~vartrrá\'el à Matéria
PROCESSO N, L~~,!".lV
S"I(I (~~miSSÕ , Hc n{r . Sólon Amaral
Em ,?- I O /2 17

Presidente:

DEPUT AIlOS ,T1TULARES

01 FRANCISCO JR .

02 HELIO 1lJ::SOUSA .

03 FRANCUISCO OLIVEIRA .

L -04 NÉJ)JO LEITli .

05 L1NCOLN TE.JOTA .

06 CLÁUIlIO M EIRELLES .

07 KARLOSü\IJRAL .

08 CARLOS;\NTONIO .

09 CHARLES BENTO .

10 LÍVIO LUCIANO .

11 LUISCESMt BUENO .

IlEPUTADOSSUPLENTES

OI DIEGO SOGATO ;..

02
03 JEAN .

04 SÉRGIO AVO .

05 ~1ARLÚCIO PERE]~ 1.'..•• ; 1;;;t-,..A7~4:i.
06 ALVARO GUlMARAES Jtuwl- '~~"i""
07 LUCAS CALlL 1 .
08 LISSAUER VIEIRA ..1.../ .
09 MARQU INHOS PALM ERStON .

10 WAGNER SIQUEIRA ; .

I I HUM BERTO AIDA R •.•.••••••.;••.•.•••.•.•.•.•.•.•.........•..•..........

COMISSÃO DE THIBUTAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO. CTFO, AsscmlJlcia Legislativa do Estado de Goiás -Av. Alameda dos
Bui'itis, OV231, 29 pavimento, Anexo 111,Sala 205. Setor Oeste, CEP: 74.019.900 Goiânia - GO. Fone/Fax: (62) 3221.3278 - E-

mail: ctfo.@~llimhlcia.g2:gov.br
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